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PORTAR,IA NO 29 DE O6 DE ]ANEIRO DE 2O2T

O Presidente da Cámara Municipaí de Mongaguá, no usü
das atribuições que lhe são confenidas por l-ei"

RE§OLVE:

Art. 10 Nomear a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO dE
Cêmara Hi;r:icipal, para o exercícic t* 3G2i, nos lernros ctro artiç* §*
inciso XVI, combinado com o artigo 51 e parágrafo da Lei 8.666/93
atualizada pela Lei 8.883194.

Art. 20 A referida
íuncicnárí*s;

comissão será composta pelos seguintes

Sheila Mancio de Lara Silva
Car$Iicla G*astÍ §*rmes Bart*e
Flaria Catia de Sousa Ferreira

&rt. 3ç A Cryrmíssão Fenrmanente desEgmada acir*a ser,i* pnes§dida pe{a
primeira nomeada, Sheila Mancio de Lara Silva.

Â$. 4ü Esta Fortaria entra etrl vigor na data de sua puh$icação,
revogados as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se,

Mesa da Câmara, 06 e neiro de 2021.
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Diego ngues Ma Silva Ramos
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